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Partindo do pressuposto de que as causas da EXTINÇAO
DA EMPRESA, são decorrentes, predominantemente, da vontade
do Empregador, isto é do elemento volitivo, exceção da Força
Maior e Culpa recíproca, foram fixados os parâmetros para
a pesquisa, partindo dos preceitos doutrinários que serviram
de embasamento para a solução de tais questões, procurou-
se identificar e selecionar cada uma dessas causas extintivas,

por entender ser esta a origem da ruptura do pacto labora!.
A seguir foi desenvolvido estudo crítico para cada um dos
eventos identificados e, afinal, foram selecionadas as normas

que proporcionam sustentação legal aos direitos do Empre-
gado, figura esta que, sem qualquer culpa no evento, é atin-
gido diretamente, sofrendo, por conseqüência, o estigma do
desemprego.

1 INTRODUÇÃO

A nova Constituição Federal - C. F. (11) de 5-10-88pre-
coniz'ouregime jurídico de pessoal. Único para todos os tra-
balhadores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho -
C. L.T. (3) .extingüindo, por via de conseqüência, o antigo re-
gime .estabilitário, previsto nos art. 492 a 500, integrantes do
Capítulo VII, Título IV, desse diploma legal. Tal m.edida está
cOli'substanciada no art. 7, Inciso I, da Constituição Federal -
C.F. (11) que disciplina como direito dos trabalhadores urba-
nos .e rurais, o que segue:
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Art. 7.°, Inciso I - relação de -emprego protegida
contra despedida arbitrária ou se'm justa causa, nos
termos de lei complementar, que preverá indeniza-
ção compensatória, dentre 'Outros direitos.

Assim entendido, está definitivamente revogado, a partir
de 05-10-88, data da promulgação da nova Constituição Federal
c. F. (11) '0 instituto de ESTABILIDADE, como era concebido
pela Cons.olidação das Leis Trabalhistas - C. L.T. (3) e que
pode ser resumido como s.endo um regime jurídico que pre-
111iavao dese'mpenho do trabalhador, pelo tempo de serviço
em que .o mesmo permanecia numa só Empres-a, proporcio-
nando-lhe Garantia no Emprego, uma vez completado o período
de 10 (dez) anos de serviço.

Desta forma, uma vez provado o período de 10 (dez) anos
de permanência na Empresa, 'O Empregado adquiria garantia
neste empreg'Ü, só podendo ser despedido por JUSTA CAUSA,
e ainda, desde que a mesma fosse precedida de um inquérito
judicial presidido por um Juiz de Direito. do Trabalho.

Igualmente alcançados pelo preceito constitucional ora en-
focado, foram os que ainda não tinham completado .os 10 (dez)
anos de serviço exigido para .alcançarem o privilégi'Üda ESTA
BILlDADEno emprego, .cuja situação jurídica era de instabili-
dade, idêntica' a dos empregados sob o regime do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S. (4), denominados
OPTANTES,çJiferencioados apenas no que diz respeito aos direi-
tos à indenização quando da rescisão dos seus contratos de
trabalho, distinções essas que serão abordadas ao longo des-
te trabalho.

2 OS REGIMES JURfDICOS EXISTENTESATÉ 04-10-88

Inicialmente é importante ressaltar que os empregados re-
gidos pelo extinto regime estabilitário eram subdivididos em
dois tipos de COritratos: os de prazo DETERMINADOe os' de
prazo INDETERMINADO.

. Para os empregados que mantinham contrato por prazo De-
terminado, quando da extinção da relação de emprego, sem justa
causa, eram regulados peloart. 479 da CONSOLIDAÇÃO DAS
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LErsDO"TRABAlHO-"':.C.LI (8) que previa uma indeniza,;
ção decorrente da ruptura contratual antes do termo estipulado,
da seguinte maneira:

Art. 479 - Nos contratos que tenham termo estipu-
lado, o empregador que, sem justa causa, despedir
o empregado será 'Obrigadoa pagar-lhe, a título d~
indenizaçã'Ü,e por metade, a remuneração a que te-
ria direito até :O termo do-contrato. .

É de se registrar que este modelo de indenização, preco-
nizado pelo artigo acima transcrito, só teve vigência até
04-10-88 pois, considerand'Ü que .a duração máxima dos con-
tratos a praz'Ü determinado é por dois .anos, incluída aí, a p.os-
sibilidade de prorrogação por uma vez, tem-se que, depois da
data de 04-10-90 ficou definitivamente revogado o modelo de
indenização alí previsto.

Já com relação aos empregados que mantinham contrato
de trabalho sem deter'm.inaçã'Üde prazo, 'Ou seja, INDETERMI-
NADO, na ocorrência de rescisão sem justa causa, os traba-
lhadores teriam direito a indenizaçã'Ü de um mês, por ano tra-
balhado, sabre a maior remuneração perC'ebida na Empresa (art.
477 C. L.T.), acresddo de m'ais um ano, pela fraçã.o de tempo
de serviço igual 'Ou superior a 6 (seis) meses, (art. 478
C.L.T.).

De 'Outra sarte, 'O .modelo vigente para os OPTANTES do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S. (6),
quafido da despedida sem justa causa, determina a liberação,
através de autorização, preóenchida no próprio Termo de Res-
cisão, da importância depositada ao longo do contrato de tra-
balho, pela Empresa, em Banca de sua escolha, à conta do
F. G.T.S. e, e,m nome do Empregado, acrescidos os valores,
de juros ecorreçã-o monetária do período. .

. Desse total que compreende o principal mais juros e cor-
reção monetária, foi fixada multa a ser paga pelo Empregador~
no passado, de valor. correspondente .a um p-ercentual de 10%

(dez -por cento), .atual.mente aumentada em 4 (quatro) vezes,
por imperativo constitucional (DT/C.F., art.18,_parágrafo 1.°),
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preceito este, reproduzido 'rio arte 18, parágrafo 1.°, da Lei
n.O 8036/90 - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- F.G.T.S. (4).

Quanto às demais verbas salariais ou indeniz'atórias, eram
mantidos os mesmos direitos para 'Os três modelos existentes,
oferecidos pelas normas de então, para todos os empregados
do setor privado, fosse qual fosse 'O regime a que estivessem
submetidos.

Quando do rompim'ento do contrato pela vontade do Em-
pregador isto é, arbitrariamente ou sem justa causa, as inde-
nizações eram fixadas de acordo com 'Otipo de contrato man-
tido, isto é, um ,modelo para indenização para NÃO OPTANTES
com prazo determinado; um modelo para NÃO OPTANTES com
prazo indeterminado e, finalmente, um modelo para OPTANTES
do Fundo de Garanti'a por Tempo de Serviço.

Embora o presente estudo se destine à análise de eventos
ocorridos com 'O trabalhador urbano é interessante registrar
o fato de que o arte 7.° da Constituição Federal - C.F. (11)
estendeu os direitos destes, aos trabalhadores rurais e que,
por causa disso, .a lei ordinária vai defrontar-se com sérias
dificuldades para regulamentação das duas situações, por ter
que dispensar igual tratamento aos dois tipos de trabalhadores
que labutam, sabidamente, .em situações muito diversas.

.outro fato que merece registro éa citação do arte 7.°
da Constituição Federal - C.F. (lI) já comentado, ao se refe-
rir e'm LEI COMPLEMENTARpara disciplinar a relação de em-
prego e que até agora, na prática, houve mesmo a utilização
de Lei Ordinária, para este fim, como é o caso da Lei n.O
8036/90, o que, de certa maneira, não s'e coaduna com o texto
constitucional.

3 O PODER REGULAMENTAR DO PODER EXECUTIVO E SUA
IMPORTÂNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

Quando uma lei ordinária está em vigência, gravitando no
!mundo jurídico plena de eficácia, por ser .ela de caráter 9"3ral
e abstrata, na maioria das vezes, necessita de regulamentação
com 'O objetivo de explicitá-Ia ou complementar o seu entendi-
'mento para que possa ser aplicada corretamente.
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Essa tarefa 'incumbe,é de' competênCiado Poder Executivo
que, por meio de DECRETO,procede a regulamentação da nor-
ma emanada do Poder Legislativo.

No entanto, há ainda outros órgãos, dentro da estrutura
do Poder Executivo, de hierarquia inferior, que também editam
norm-asde procedimento a serem observadas.

. Tal fato é de importância para todos os ramos de Direito
pois que, além da Norma Maior, editada pelo Poder Legislativo
e regulamentada pelo Poder Executivo, há a intervenção de
órgãos hierarquicamente inferiores do segundo escalão de go-
verno que, dentro de sua área de competência ou por delega-
ção, editam normas para fixar procedimentos específicos, ten-
dentes à agilização do processo de cumprimento ou execução
das normas maiores.

4 A EXTINTALEI N.o 5107/66 E DEMAIS NORMAS

Colocado o assunto concernente à comoplementação da nor-
ma maior, em relação ao Direito do Trabalho tem-se que a
Lei 5107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço' - F.G. T.S. (6), entre outras
coisas, estabeleceu que, a partir de 01-01-67 o empregador deve
recolher, mensalmente, a um Banco de sua escolha, 8% (oito
pOi cento) do total de sua folha de pagamento de pessoal, se-
parados em duas contas distintas: OPTANTEScuja titularidade
da conta é do Empregado e NÃO OPTANTES cujo titular é a
própria Empresa e, que todo esse recolhimento, destina-se a
financiamento de construções habitacionais e, ainda, que tais
contas, rendem juros e correção monetária aos seus titulares.

A seguir, em decorrência do seu poder regulamentar, O
Poder Executivo editou o decreto n.O 59820/66 (1) fixando os
procedimentos necessários à fie-I execução do que foi disci-
plinado pela Lei ordinária.

Esses dois atos apenas, não foram suficientes para a cor-
reta interpretação e aplicação da norma substantiva. Por isso
veio se unir aos dois diplomas legais, a POS/02-78, do Banco
Nacional de Habitação - B.N.H. (12), disciplinando procedi-
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,mentos, pertinentes"à Mavimentação. do 'Fundo, pelos Empre-
gados,. Empregadores e autros, fixando as .eventos em que tais
verbas podem ser movimentadas.

Outros atos mais, relativos ao tema foram editados ao
longo dos tempos, para. orientação .e' fixação de procedi-
mentos, ou pelo Poder legislativo, complementado por regu-
lamentação do Poder Executivo, tendo em vista acomodar si-
tuações novas, não previstas inicialmente, mas que, na prá-
tica, vieram a ocorrer.

Porém, o que importa ressaltar é que todo esse universo
de. normas elaboradas com base na lei ordinária, pelos órgãos
da Administraçãa do Poder Executivo, objetivando a regulamen-
taçãode um determinado tema, desde que ocorra a EDiÇÃO.
de uma nova lei Ordinária, portanto Norma Maior, disciplinando
o tema de forma diversa ao que estava, até então, resulta em
REVOGAÇÃOque pode ser expressa ou tácita da lei anterior
e, por via de conseqüência, também, na revogaçãa de todas as
demais normas hierarquicamente inferiores, inclusive os atos
editados pe'lo Poder Executivo, .em tudo o que não se identi-
fique com o novo modelo proposto e em vigor.

. Tal princípio de direito, está consubstanciado no que dis-
põe o artigo 2.°, parágrafo 1.°, do Decreto-lei n.O4657/42 -
Lei de Introdução ao Código Civil, que assim. disciplina:

Art. 2, parágrafo 1.° - A lei posterior revoga a an-
terior quando expressamente o declare, quando seja
com ela incompatível ou quando regule .inteiramente
a matéria de que tratava a Lei anterior.

A constatação da existência de uma nova lei ordinária,
modificando inteiramente o F. G. T.S., vem causando certa in-
tranquilidadee apreensão a todos àqueles que foram atingidos
pela nova medida e que, na realidade, são constituídos por toda
a força de trabalho do País, desde que regidos pela ConsolIda-
ção das leis Trabalhistas - C. L.T. (8) uma vez que a nova
ordem constitucional extinguiu o antigo regime ESTABILlTÁ-
RIO, obrigando seus antigos tutelados a se submeterem, tam-
bém, e sem opção, a partir de 05-10-88, ao novo regime jurí-
dic.Q-.imposto, por ser o único existente, disciplinado, atual-
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mente, peJa Lei 8036, del1 dema:odé 1990 (4) que vejo subs-
tituir a Lei 7839, de 12-10-89(5), ambas versando sobreomés-
,mo tema, conforme se verá a seguir.

4.1 A lei n.O 7839, de 18-10-1989 (5)

A Lei em epígrafe veio disciplinar o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - F. G.T.S. [G), de .forma inteiramente
nova, desde a sua estrutura organizacional, seu funcionamento,
redistribuindo 'Competência aos' novos órgãos, criados para ge-
rir o seu patrimônio e, também, em c'Onsonância com o disposto
no texto constitucional, previu a inclusão dos ex-estabilitários
ao novo regime legal, fixando ainda, os direitos relativos ao
tempo de serviço anterior a 5-10-88, prestados sob o regime
jurídico diverso do instituto pela Lei em questão. A mesma
Lei,em seu artigo 30, expressamente revogou a Lei n.O ....
5107/66 (6) e todas as demais disposições em contrário. Foi
regulamentada pelo Decreto n.O 98813, de 10 de janeiro de
1990 (9).

Estranhamente, a Lei n.O 7839/89 (5) teve período de vi-
gência pouco significativo pois foi revogada pela Lei n.O 8036
de 11 de maio de 1990, portanto, menos de sete meses depois
de editada. Curiosamente a Lei n.O 8036/90 veio repetindo
todo o que já estava previsto na Lei anterior e do cotejaménto
entre as duas normas de direito, percebe-se que nesta, todos
os assuntos tratados pela 'Outra norma foram mantidos integral-
m'ente, o que se 'Observa daí, tratar-se de mera reedição da pri-
meira, sem qualquer alteração significativa, quanto aos aspectos
fundam'entais abordados.

4.2 A lEI 8036, de 11 de maio de 1990 (4)

Atualmente a Lei em epígrafe é a única norma que disci.
plina o Fundo de Garantia por Te.mpo de Serviço ~ FGTS (4)
como regime único para 'Os empregados vinculados à C. L.T.,
desde 05-10-88, por decorrência de imperativo Constitucional
que, como já foi dito, aboliu a regime estabilitário.

Mas que fazer com aqueles empregados que estavam sob
a égide do regime estabilitário vigente até 04-10-88equc COI):
viviam em plena harmünia com o regime do F~ndo? -
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A lei n.O 8036/90 traz a resposta, disciplinando em seu.
art. 14, o que segue:

Art. 14 - Fica ressalvado o direito adquirido dos
trabalhadores que, a data da promulgação da Cons-
tituição Federal de 1988, já tinham o direito à esta-
bilidade no emprego, nos termos do capítulo V, do
Título IV, da ClT.

Dessa forma ficou resguardado o direito daqueles que an-
tes de 05-10-88 estavam com mais de 10 (dez) anos de ser-
viços prestados à mesma Empresa, sob o regime estabilitário.

Como o enfoque deste trabalho é voltado para 'as conse-
qüências resultantes da aplicação dos preoeitos aqui discuti-
dos quando. da rescisão dos Contratos de Trabalho, tem-se a
questionar que, em se tratando a Estabilidade funcional de real
garantia de emprego para o trabalhador, esta garantia, reco-
nhecida pelo art. 14, da Lei em epígrafe, deve ser obstáculo
intransponível ao Empregador que queira promover a ruptura
do contrato de trabalho com empregado seu que tiver mais de
10 (dez) anos de serviço, à data da promulgação da Constitui-
ção Federal, mesmo que .este e'mpregado, atualmente, se en-
contre sob o regime jurídico único do Fundo de Garantia ei3
que, por DIREITOADQUIRIDO,não poderá ser dispensado a
não ser por Justa Caus'a e, ainda, desde que esta seja prece-
dida por Inquérito Judicial.

No entanto, há uma exceção à regra geral: trata-se de
casos de extinção da Empresa ou qualquer de seu estabeleci-
mentos ou supressão de qualquer de suas atividades. Em
qualquer desses casos, justifica-se a ruptura contratual de es-
táveis, eis que, em desaparecendo o objeto do pacto laboral,
que é a prestação de serviços pel-o .empregado, não se justi-
fica a manutenção do Contrato de Traba:ho.

A extinção da Empresa, tanto por vontade do Empregador
quanto por motivo alheio a esta mes'ma vontade (força maior
ou fato do príncipe) podem ocorrer no curso do contrato da
emprego. Os vários casos serão oportunamente comentados,
na continuação.

32 R. Fac: Direito, Curitiba, a.26, n.26, p.25-46, 1990/91



Dessa forma entendido, só é permissível a ruptura con-
tratual de empregados que tenham mais de 10 (dez) anos
de serviços prestados à mesma Empresa, em data de 05-10-88,
dentro dos estritos motivos apontados neste tópico, por força
de Direito Adquirido.

4.2.1 Parágr.afo 1.° artigo 14, Lei 8036/90

A leitura superficial do parágrafo em epígrafe, muito em-
bora, a primeira vista, dê a impressão de abrigar somente ca-
sos dos que adquiriram estabilidade no emprego, na realidade
tutela também, os empregados com tempo inferior aos 10 (dez)
anos, exigidos para aquisição da estabilidade, porém, sob a
mesmo regime. É o que se infere da interpretação do pará-
grafo que assim estabelece:

Parágrafo 1.° - O tempo do trabalhador não optan-
te do F.G.T.S. anterior a 05-10-88, em caso de res-
cisão sem justa causa, pelo empregador, reger-se-á
pelos dispositivos constantes dos artigos 477, 478
,e 497 da C. L.T.

Os dois primeiros artigos de n.O477 e 478, da CLT, refe-
rem-se a casos de indenização de empregados que ainda não
completaram os 10 (dez) anos exigidos para aquisição da es-
tabilidade. Dessa forma entendido é direito adquirido também
dos empregados NÃO OPTANTES, até 05-10-88, portanto, com
tempo inferior a 10 (dez) anos, sem estabilidade.

O modelo previsto na CLT para empregada nessas condi..
ções é de indenização correspondente a maior remuneraçãO'
percebida na Empresa, a cada ano de serviço prestado, acres-
centando-se mais um ano, por fração igualou superior a 6
(seis) meses de serviço.

Completando o entendimento deste tópico, está prevista
indenização em dobro, nos casos em que seja permitida a rup-
tura do contrato de trabalho dos estáveis, conforme dispõe a
artigO' 497-CLT, ou ainda, nos termos do artigo 496-CLT, que
prevê a transformação, pelo Juiz do feito, dos casos de rein-
tegração, em indenização.
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É;' s. m:j., ci nielhorenténdimento do artigo 14, da lei n.O
8036/90, em seu' parágrafo primeiro. Para completá-Io resta,
tão' somente, levar em consideração de que esse' tempo do
s~rvrço : esJeja intocado, isto é, não utilizado por qualquer
motivo como se verá, a seguir, no comentário' aos parágrafos
seguintes do mesmo artigo ora enfocado.

4.2.2 Parágrafo 2, art. 14 - Lei 8036/90

,'" O artigo .14, da Lei n.O8036/90 contém outros parágrafos
destinados a proporc:onar, Gom relação ao tempo de serviço
pres~ado à Empresa, antes de 05-10-88 sob o regime de NÃO
OPTANTE, algumas soluções a seguir analisadas:

, Diz o 'parágrafo 2:

"

O tempo anterior à atual Constituição poderá ser
transacionado entre o Empregador e Empregado, res-
peitado o limite de sessenta por cento da indeniza-

, ç~o prevista. .

A aplicação do disposto nesse parágrafo é para os casos
de NÃO OPTANTES,estáveis ou não estáveis à data de 04-10-88,
isto é, tanto aplica-se a transação para os que são estáve:s,
com mais de 10 (dez) anos de serviço, quanto àqueles que
ainda não tinham atingido aquela marca, na data fatal.

: . Pode-se utilizar a -expressão ALIENAÇÃO ou VENDA do
tempo de serviço anterior à nova Constituição Federal, que
terá como base para o cálculo da indenização prevista, a maior
re-muneráção percebida pelo empregado, por ano de serviço
prestado à Empresa, acrescido de ma:s um ano, pela fração
igualou superior a seis meses.

Este parágrafo reproduz integralmente o que tinha sido
previsto quando da implantação do F. G. T. S. Naquela oportu-
nidade,"a partir de 1967, a Lei da época liberou a transação
às partes interessadas com a mesma proteção de 60% (ses-
senta por cento) mínimo de indenização. apenas aos que de-
tinham o direito à estabil~dade, deixando liberdade quanto aos
demais. empregados, não tendo estes, qualquer direito ao mí-
nimo garantido aos estáveis.
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Atualmente, a proteção da Lei, a um mínimo de sessenta
por cento do que é devido de indenização, está prevista tam-
bém aos não estáveis, credores de tempo a ser transacionado,
anterior a 1988.

Uma vez concluído o acordo entre às partes, dentro dos
-limites mínimos exigidos para a efetivação da transação, o
Empregado perde a Estabilidade, se a tinha, podendo, daí em
diante, ser despedido sem justa causa pois que, a transação,
importa também, na perda da estabilidade aos que a detinham,
na qualidade de NÃO OPTANTES. . .

Deve ser acrescentado que,e'mbora possa ser dispensado
sem justa causa, o empregado continua protegido pelos dispo:'
sitivos do F. G. T. S., regime .este que obrigatoriamente se fi-
liou, a partir de 05-10-88. .

Portanto, .embora possa o Empregador despedir arbitraria-
mente o empregado, fica suje.ito ao pagamento de uma multa
correspondente a quarenta por cento do valor total depositado
no Banco, acrescido de juros e correção monetária, a partir
da data da filiação do empregado ao Fundo de GaranUa por
Tempo de Serviço - F.G.T.S.

4.2.3 Parágrafo 3.°, Artigo 14 - Lei 8036/90

Este dispositivo prevê a possibilidade do Empregador de-
positar, na conta do Empregado, a indenização do tempo de
serviço como Não Optante, da forma seguinte:

Parágrafo 3.° - É facultado ao Empregador desobri~
gar-se da responsabilidade de indenização relativa
ao tempo de serviço anterior à opção, depqsitando
na conta vinculada do trabalhador, até o último dia
útil do mês previsto em Lei para o pagamento do
salário, o valor correspondente à indenização, aplican-
do-se ao depósito, no que couber, todas as dispo-
sições desta Lei.. .

Observa-se do enunciado, alguns elementos. de muita im..
portância .para os que .gozam de estabilidade sob o regime
anterior: . A Empresa, em assim agindo, desobriga,.se da res..

. . --o
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,

ponsabilidade - da - indenização relativa - ao tempo de s'erviço
anterior. Assim, mesmo que haja o depósito permitido, na conta
do Empregado, relativo à indenização -do tempo anterior, não
afeta o Instituto da Estabilidade, isto é, o simples- depósito
não deve produzir efeitos quanto ao direito do empregado à
garantia de emprego que o mes'mo tem, não podendo, dessa
forma, haver despedimento sem justa causa pois que, tal de-
pósito, refere-se exclusivamente à satisfação pecuniária, não
atingindo o Instituto da Estabilidade - que deve permanecer in-
cólume.

Já com relação aos não estáveis que tinham menos de
10 (dez) anos de serviço - à época, a dispensa sem justa causa
poderá ocorrer normalmente, independentemente de depósito
àntecipado na conta deste Empregado, aberta a partir de
05-10-88, por imposição legal.

Se a Empresa usar da faculdade permitida em Lei e depo-
sitar a indenização devida na nova conta do Empregado, o va-
lor desta certamente aumentará. Ademais, o Empregador, para
esta operação terá que usar dinheiro de seu caixa pois a Lei
não contempla a hipótese de liberação da conta Empresa/Em-.
regado para tais casos em que a relação de emprego continua.

Por todos esses motivos é de s.e observar que tal pará-
grafo, pelos evidentes inconvenientes, se torne letra morta,
isto é, nunca venha a ser usado pelo Empregador.

Para melhor entendimento do que foi até agora comentado
é interessante desenvolver um exemplo concreto dos efeitos,
para o Empregador, em usar ou não a faculdade permitida para
proceder o depósito antecipado, pelo que dispõe o parágrafo
em epígrafe, no curso do contrato de trabalho, partindo do se-
guinte enunciado:

EXEMPLO

Um empregado foi despedido Sem Justa Causa, em data
de 05-10-1991. Foi o mesmo admitido na Empresa em 05-10-1985,
na con-d:ção de não optante. Recebe atualmente Cr$ 60.000,00
(sessenta mil cruzeiros) mensais de salário. O Empregador
depositou a importância de Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
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ctuzeiros), correspondentes a antecipação de sua indenização,
pelo tempo de (três) anos de serviço, na condição de Não
Optante, em sua nova conta, aberta em 05-10-88. Na data da
despedida, ocorrida em 05-10-91,a nova conta do Empregado
acusava o valor de Cr$ 360.000,00 (trezentos esessenta mil
cruzeiros) mais juros e correção monetária creditados pelo
Banco, de depósitos efetuados a partir de 5-10-88,acrescido do
valor da antecipação depositada.

Com as informações ordenadas no parágrafo anterior, po-
de-se proceder o acerto das contas do empregado que ficam
assim dispostas:

depósitos regulares em 3 anos = 180.000,00
depósitos para acerto antecipado = 180.000,00
juros incidentes no período = 180.000,00
.multa de 40% sobre as parcelas acima = 180.000,00

total indenizado - 644.000,00

No entanto, se -for considerada a possibilidade do Empre-
gador não ter depositado antecipadamente, no curso do con-
trato, a indenização devida pelo tempo de 3 (três) anos na
condição de NÃO OPTANTE, quando da ruptura do contrato,
o acerto final de contas fica desta maneira:

depósitos regulares de 3 anos = 180.000,00
multa de 40% sobre a parcela acima = 72.000,00
Indenização p/acerto de N.O (13/12) = 195.000,00

Total indenizado - 447.000,00

Cotejando o resultado das duas contas realizadas, verifi-
ca-se que a primeira delas acusa prejuízo do Empregador de
Cr$ 197.000,00,que corresponde a 30% do total, sem contar os
juros e correção -monetária do valor depositado na conta do
Empregado, para acerto de seu tempo de serviço, como Não
Optante, pois que, se fosse depositado em poupança em nome
do Empregador, deste seriam os rendimentos representados
por juros e correção monetária.
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. :. Val~.apena repetir que, al~m do~ pr'ejuízos d~mqnstradO$:
com o primeiro exemplo acima, tais depósitos efetivados à
conta dos empregados estáveis, não resulta em perda do tra-
balhador da GARANTIA DE EMPREGO que subsistirá mesmo
com .o depósito do valor desta indenização e que, além disso,
não se previu. na Lei 8036/90, a liberação da verba, pelo
F. G.T.S ., ao Empregador, da conta Empresa/Empregado, só
admitida quando da aposentadoria ou ruptura contratual de ca-
ráter excepcional de empregados estáveis.

4.2.4 Parágrafo 4.°, Art. 14, Lei 8036/90

O parágrafo em epígrafe é reprodução do que disciplinava
também a lei n.O5958/73, editada ao tempo do regime militar
de 1964, sobre o F. G. T.S. porém aquela, resguardando inte-
resses dos Empregadores, limitou a possibilidade de opção re-
troativa ao F. G,.T.S ., à concordância prévia do Empregador.

Este novo dispositivo não exige a intervenção da Empresa
para que se opere a opção por vontade do Empregado discipli-
nando o te.ma em seu art. 14, parágrafo 4.°, nos seguintes
termos:

Parágrafo 4.° - Os trabalhadores poderão, a qualquer
momento optar pelo F. G.T. S., com efeito retroativo
a 1.° janeiro de 1967, ou à data de sua admissão,
quando posterior àquela.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S. (4)
foi idealizado para financIar o sistem'a nacional de habitação,
objetivo este que se mantém. A principal fonte de arrecada-
ção do Fundo são os depósitos que o Empregador faz, em
Banco de sua escolha, mensalmente, do correspondente a 8%
(oito por cento) do total de sua folha de pagamento de pes-
soal. à conta do Fundo de Garanti'a por Tempo de Serviço,
em duas contas distintas:

Para os que à época optavam pelo F. G. T.S. (lei 5107/66)
eram denominados Optantes e a conta mantida no Banco era
individualizada em nome do Empregado, quer dizer que este
era o seu titular, porém com vinculação à Empresa que, em
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algunscas'os, incumbia autorizara liheração dos depósitos, em
favor do Empregado, como ocorria, por exe'mplo, nas despedi-
das sem justa causa. O mesmo procedimento está consagrado
pela novas normas que disciplinam o F.G.T.S. (8036/90)..

Porém, aos empregados que preferiram permanecer no re-
gime estabiJitário, denominado de NÃO OPTANTES,até 04-10-88,
o recôlhi-mento ao Banco era efetuado em outraéonta, cuja
fitularidade . é da Empresa depositante.

As duas contas rendem juros e correção monetária, de
acordo com o fixado em Lei e a movimentação das mesmas,
depende de certos acontecImentos, disciplinados por norma$
próprias, como, por exemplo quando da ruptura do pacto laboral
em que, comprovado -o pagamento da indenização devida, na
hipótese de despedida sem justa causa, o Empregador levanta
o total depositado na conta Empresa/Empregado, pertinente aos
depósitos efetuados em nome do Empregado não optante, li-
beração esta, de competência do Conselho de Curadores do
F.G.T.S.

.' Outro exemplo de levantamento do Fundo de Garantia, pela
Empresa é a hipótese de aposentadoria voluntária do Emprega-
dq Não ,-Optante, cuja deqretação, p'elo antigo Instituto Nacional
de Previdência Social - I. N.P.S., proporcionava a liberação,
para a Empresa, do valor total dos depósitos e'm Banco, já
acr'escidosde juros e correção monetária.

Outros exemplos ainda poderiam ser aqui arrolados, todos
apontando para a assertiva de que os valores depositados pelo
Empregador, ao longo do tempo, na conta Empresa/Empregado;
à conta do Fundo, constituem ativos diferidos da Empresa que
serão incorporados, ao seu patrimônio, sempre que evento per-
missível ocorra.' .'

No entanto, pelo parágrafo 4.° reproduzido, a OpçÃO RETROA-
TIVA, aqui colocada como faculdade do empregado de a utili-
zar, sem a intervenção da vontade do Empregador, tal como
está disciplinada, permite a transferência de todo o numerário
depositado na. conta Empresa/Empregado, relativa a situação
de NÃO OPTANTE do' Empregado, para a. nova conta, cuja titu~
laridade passa a pertencer a este último. ..'
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Por outro lado, em função desta transferência de numerá-
rio para a nova conta do Empregado,no caso do -Empregador
resolver dispensá.;lo arbitrariamente, sem justa -causa, deverá
pagar os 40% de multa, também sobre o valor da transferên-
cia, com aumento significativo do seu encargo.

Uma derradeira observação a ser feita quanto ao artigo
14 e seus parágrafos é a de que, em todos os casos ali previs-
tos é mantida a relação de emprego entre as partes. O que
se altera é unicamente o direito do Empregado ao tempo de
serviço prestado à Empresa, até 04-10-88.

5 MOVIMENTAÇÃO DA CONTA EM QUE É TITULAR
O EMPREGADOR

Relativamente ao tempo de serviço anterior a 05-10-88, a
conta do F. G. T.S., de titularidade da Empresa deverá ser
movimentada em caso de Extinção do Contrato de Trabalho
mediante ou de indenização antecipada, paga ao Empregado
Não Optante ou decorrido o prazo prescricional para reclama-
ção dos direitos por parte do Empregado e, em ambos os ca-
sos, mediante comprovação das duas situações, pelo Empre-
gador, conforme se depreende do art. 19, inciso I e li, da Lei
ora enfocada.

Como não está prevista qualquer outra forma de levan-
tamento das importâncias depositadas à conta Empresa/Em-
pregado, fica dificultada a utilização da faculdade do Emprega-
dor, prevista no parágrafo 3.°, do artigo 14, como citado an-
teriormente.

6 HIPÓTESESDE MOVIMENTAÇÃO DA CONTA PELO
EMPREGADO

Por ser o F. G. T. S. o único regime jurídico de pessoal,
desde a data da promulgação da Constituição Federal de
5-10-88, a indenização fixada para todos os Empregados se re-
sume no que respeita a ruptura do pacto laboral, ao que dispõe
o artigo 18 e seus parágrafos que prevêem as seguintes hi-
póteses:
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a) Indenização devida pelo Empregador a 40°/6 do
valor dos depósitos do F. G.T. S. depositados ao
longo do tempo em que o trabalhador prestou
serviços à Empresa;

Indenização devida pelo Empregador quando do
rompimento do contrato de trabalho por culpa re-
cíproca, ou força maior, desde que reconhe-
cida pela justiça do Trabalho, correspondente
a uma multa de 20% do valor dos depósitos do
F. G. T. S., durante o tempo em que o empregado
trabalhou na Empresa.

b)

As legislações anteriores, já revogadas, previam, além dos
casos apontados acima,com os mesmos percentuais, outros
casos mais,como o de extinção de Empresas, de forma total
ou parcial, como, ainda, de quaisquer de seus Estabelecimen-
tos, Filiais ou Agências, ou ainda, a supressão de parte de
suas atividades, com o seguinte detalhamento:

A extinção da Empresa pode resultar de acontecimentos
que vão, desde a vontade do Empregador (elemento volitivo),
que não deseja continuar com o seu ramo de atividade, in-
cluindo-se aqui, casos de dificuldades financeiras da Empresa,
que resultam em Concordata preventiva, ou podem resultar
também de 'Outros motivos alheios a esta vontade e, neste
caso, diversos desdobramentos se impõe, como a decretação
da Falência por seu Juízo próprio:

A extinção, por imposição de autoridade pública ao cance-
lar concessão para explora~ão de serviços públicos ou desa-
propriação desses mesm'Os serviços.

Extinção, por decorrência de força maior por causas que
podem ser de ordem natural como por exemplo inundação ou
terremoto, ou por fatores humanos como sabotagem e negli-
gência.

Em qualquer dos casos apontados, por desaparecer o obje-
to do pacto laboral que é a prestação de serviços, a extinção
de Empresa resulta também, na extinção do Contrato de Tra-
balho, por falta deste mesmo objeto e, dependente dos moti-
vos que deram causa à extinção, a Lei anterior (5107/66), obri-
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g~va" 0--Empregador ao pagamento de indenização de maior ou
menor valor, ao Empregado atingido com a dispensa.

Esse ônus i'mposto ao Empregador, -pelo. rompimento do
contrato de trabalho era fruto do - entendirnento de que
o Empregado, por não participar dos lucros 'eventuais da Em-
presa, -- recolhidos apenas pelo Empregador, não devia, como
.contrapartida, sofrer os prejuízos resultantes ou não da von-
tade do Empregador que seri'a o único a participar dos riscos
normais do empreendimento empresarial e, por isso mesmo,
suportar o ônus da indenização do Empregado.

Esse entendimento nada 'mais é que aapli.cação da Teoria
do Ris.co, defendida por Duguit, ampliada que foi pel'aDo.utrina
'alemã para a Teoria do Ris.co da Empresa, citada por Mascaro
do - NASCIMENTO[l) .e, adotada para estes casos, pelo Direito
do Trabalho nacional, aplicado que são, nos seguintes eventos:

a) na 'extinção da Empresa, sem força maior, devi-
déls serão, integralmente, as indenizações traba:-
Ihistas. E. N.44 - Tribunal Superior do Trabalho
- T.S.T.[l°).

b) paralizando-se definitivamente a Empresa poratq
que i'mpossibilite a continuação da atividade, ao
Empregado é assegurada a indenizélção integral,
que será paga pelo Governo responsável pela
paralização. C. L.T. - Art. 485(8)

c) Quando cessar a atividade da Empresa, por 'mor-
dte do Empregador, o Empregado terá direito à

ser -indenizado integralmente. C. L.T.--:- Art~
485 (8). .

- d) a Extinção da Empresa, em virtude da -ocorrên-
cia de Força Maior, bem como na .extinção de
um de seus estabelecimentos, será devida a in-
denização pela metade. (C. L.T. - Art. 5021~ .

Todas as regras estão consubstanciadas na -Consolidação
das Leis do Trabalho - C. L.T. (8) e davam suporte ao modelo
indénizatório porém, por causa da extinção deste regime jurí:-
dica pela Constituição Federal de 1988,--tornaram-se- inóquas,
não aplicáveis.
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Assim,' pelos motivos acima exposto$, a partir de '5-1O~88,
pelo atual regime fixado pela lei 8036/90, não mais cabe qual-
quer indenização ao Empregado pela extinção da Empresa,
exceção, apenas, a casos de Força Maior que lá estão con-
templados com multa de 20% do valor total depositados no
F.G.T.S.

É interessante ressaltar que a posição do Legislador em
relação à Força Maior, ao prever multa de 20%, pela Extinção
da Empresa em que resulte a rescisão do Contrato de Traba-
lho, conduz ao raciocínio de que, pelo menos os casos de Ex-
tinção da Empresa, por ato de vontade do Empregador, desde
que resultem extinção do contrato de trabalho, devem ser con-
siderados como ato de "despedida sem justa causa" e, por
conseqüência, imposta a multa correspondente. Porém, nada
disto está previsto em Lei, expressam'3nte.

Quanto aos demais casos de extinção enumerados ante-
riormente, a Lei também é omissa, prevendo, tão somente, a
liberação do. Fundo ao Empregado, sem qualquer indenização
cabível, constituindo-se numa válvula de escape aos que dese-
jarem fraudar os direitos do empregado. Condição perigosa,
omissão na Lei,muito perigosa mesmo, aos interesses dos em-
pregados.

A solução para esta situação pode ser perfeitamente en-
contrada, se se conseguir, junto ao Corpo Legislativo, a in-
clusão do dispositivo que preveja solução para estes casos,
quando da elaboração de Lei Complementar, preconizada pelo
artigo 7.°, inciso I, da Constituição Federal - C. F. (11). Para
que isto ocorra será necessária a manifestação de todos os
órgãos de proteção aos interesses dos trabalhadores, como
sindicatos e associações para, junto aos srs. Parlamentares, in-
sistire'm na edição de normas que prevejam soluções para as
hipóteses aqui aventadas, porém omissas na atual legislação
doF.G.T.S.

7 DOS CONTRATOS A PRAZO DETERMINADO

U'ma outra questão também de omissão da nova legislação
do F.G. T. S., é reJativa a existência dos Contratos por Prazo
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Determinado, ao lado dos Contratos por Prazo Indeterminado
e que na vigência do anterior regime jurídico era disciplinado
pelo que dispunhao art. 479 da C. l. T.i nos seguintes termos:

Artigo 479 - Nos contratos que tenham termo esti-
pulado o Empregador que, sem justa causa despe-
dir o empregado será obrigado a pagar-lhe, a título
de indenização, e por metade, a remuneração a que
teria direito até o termo do contrato.

A norma acima era aplicável apenas aos Não Optantes ao
Fundo de Garantia por Te'mpo de Serviço. Posteriormente, o
legislador, sensível ao prejuízo que, para casos idênticos so-
fria o Optante do Fundo, que tinha como único direito, o levan-
tamento do Fundo de Garantia, equacionou o problema, resol-
vendo-o através do que dispõe o art. 30, em seu parágrafo 3.°,
do Decreto n.O59820/66, nos termos que seguem:

Art. 30, parágrafo 3.° - Na rescisão antecipada do
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, de
iniciativa da Empresa, esta pagará ao empregado a
eventual diferença entre o valor da indenização a
-eventual djferença entre o valor da indenização pre-
vista no artigo 479, da Consolidação. das leis do
Trabalho e o saldo de sua conta vinculada.

Assim, em se considerando que, em nenhum momento, a
lei n.O8036/90 faz distinção entre Contratos a Prazo Determi-
nado e Prazo Indeterminado, até mesmo na questão de reco-
nhecimento de direitos adquiridos dos trabalhadores e relati-
vos ao tempo de serviço anterior à atual Constituição Federal
é de se observar, por tais evidências, que a forma de indeni-
zação para a ruptura dos Contratos por Prazo Determinado,
antecipadamente e por iniciativa da Empresa, reger-se-á
por um único modelo, qual seja o do levantamento da conta do
F. G. T. S., dos depósitos efetuados até a data da ruptura do
pactolaboral, acrescidos de juros e correção monetária e.
deste total, será calculada uma multa correspondente a 40%,
quando se tratar de despedida imotivada, o que é muito pouco
em relação ao que estava fixado pela anterior legislação.

44 R. Fac. Direito, Curitiba, a.26, n.26, p.25-46. 1990/91



Esta igualdade de tratamento entre os dois tipos de con
trato de trabalho, sejam elas de prazo determinado ou prazo
Indeterminado é regulada unicamente pela Lei 8036/90 e faz
desaparecer, por absoluta incompatibilidade, o modelo preconi-
zado pelo artigo 479 da C. L.T., combinado com o artigo 30,
parágrafo 3.°, do Decreto 59820/66, tornando-os def:nitivamente
revogados.

Algumas soluções estão sendo aventadas por autorizados
autores trabalhistas como é o caso de Gabriel SAAD (2) que,
em seus comentários à nova Lei 8036/90, que regulamenta o
F. G. T.S., propõe, relativamente à ruptura antecipada por de-
cisão do Empregador, que a Empresa deposite o F. G. T. S.
relativo ao t€'mpo de serviço que falta para o cumprimento
integral do contrato de trabalho e, em seguida, seja calculado
os 40°/0 correspondentes à multa fixada, em função da arbi-
trariedade do Empregador.

8 CONCLUSÃO

Pelos aspectos abordados e do cotejamento das duas 1'3-
gislações, anterior e a nova, chega-se a conclusão de que, na
maioria dos casos, houve substanc:al perda dos direitos dos
Empregados que se constituem, vale dizer, na parte economi-
ca'mente mais fraca da relação de emprego.

De sorte que, vale repetir, é de fundamental importância
que o Sindicato dos Empregados de todas as categorias, ten-
tem sensibilizar os srs>.,Parlamentares no sentido de que es-
tes, quando da elaboração e votação da Lei Complementar so-
bre a matéria enfocada, in'cluam, pe,lo menos, os mesmos direi-
tos dos empregados, ex:stent~.s "9nteriqrmente, nos atuais ca-
sos de ruptura con~r.atual-i'm9tiv~da.?,sob o regime da, Conso-
lidação das Leis dp' Trabalho, restabelecendo, na, ordem jurí-
dica, àqueles mínimos direitos ,que, já tinham sido conquista;.
dos pelos trabalhadores, sabe-se bem, a quantas penas.

. '''. r.

ABSTRACT
"

Departing from the supposition that the causes of the
extinction of a legal entity is aconsequence of a preponderantly
decision of the vol:tive wil of the owner except in case (\f
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forcemajeure or reciprocal fault,wereestabHshed parameters
for the research, starting from doctrinaires precepts for the
solution of such questions, looking forward toidentify and re-
late one of such extinguishing causes on the assumption that
these causes are the origin of the breach. of the working con-
tract. Inthe sequence appears a critical study for each one the
identified events and at last were selected norms which sustain
the employee legal rights. The employee, having no fault in
the extinguishing of the legal entinty is directly fQr conse-
quently he will lost his job.
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